
Projeto de Lei nº 95 /2020
Deputado(a) Jeferson Fernandes

Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização por parte 
do estado de espaços de acolhimento e abrigamento 
emergencial às mulheres e seus dependentes vítimas de 
violência doméstica e familiar, durante o período do 
isolamento social em função da pandemia da COVID-19.(SEI 
3408.0100/20-6)

Art. 1º O Estado do Rio Grande do Sul deverá implementar com urgência a disponibilização de 
espaços de acolhimento e abrigamento, para mulheres e seus dependentes, vítimas de violência doméstica e 
intrafamiliar, enquanto durar o período de quarentena e isolamento social, em virtude da pandemia do 
COVID19 e mediante o direito das vítimas de não serem obrigadas a ficarem em confinamento com o 
agressor.

Art. 2º Em caso de não existência de vagas em abrigos, casas de acolhimento ou demais 
equipamentos públicos da rede especializada de atendimento às mulheres vítimas de violência, deverão ser 
organizados espaços de acolhimento e abrigamento coletivos ou individuais, para proteção emergencial das 
vítimas de violência doméstica e familiar. Podendo inclusive, o poder público fazer uso de vagas em 
pousadas e hotéis para resguardar a integridade das mesmas.

Art. 3º A mulher vítima de violência doméstica e familiar, e seus dependentes, quando houver, 
serão acolhidas ou abrigadas de acordo com a gravidade do caso:

I - Em espaços de acolhida coletivos ou individuais, não sigilosos, quando não estiverem sob risco 
de morte.

II - Em espaços individuais ou coletivos, sigilosos quando estiverem sob o risco de morte.

Art. 4º O tempo de permanência da mulher e seus dependentes, quando houver, nos espaços 
emergenciais de acolhimento e abrigamento será de até 15 dias, prorrogáveis por mais 15 dias, nos casos em 
que as vítimas não estiverem sob risco de morte, de 30 dias prorrogáveis por mais 30 dias, nos casos em que 
as vítimas estiverem sob risco de morte, ou ainda, enquanto durar à ameaça à integridade das vítimas.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei em todos os aspectos necessários à sua 
efetiva aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em

 

Deputado(a) Jeferson Fernandes 
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